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ERRATA
Errata Nº 02 do Edital de Processo Seletivo Simplificado SEI 02128.003278/2025-94 para provimento de agentes temporários ambientais Nível I que atuarão no PARQUE NACIONAL DO CAPARAÓ, em apoio à gestão das
unidades de conservação federais geridas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.
A Comissão de Seleção responsável pela condução dos processos seletivos inerentes à contratação de Agentes Temporários Ambientais - ATA para lotação no Parque Nacional do Caparaó, prevista pelo art. 12. da Lei nº 7.957, de 20
de dezembro de 1989, instituída pela Portaria ICMBio nº 5594, de 11 de dezembro de 2025, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a Portaria ICMBio 2247, de 11 de maio de 2026, Publicada no diário Oficial da União em 12/05/2026 que Autoriza, em caráter excepcional, a lotação de Agentes Temporários Ambientais em Bases de Campo de
Unidades de Conservação federais (processo ICMBio nº 02070.014256/2025-62); e
Considerando que o Anexo da citada Portaria contempla o Parque Nacional do Caparaó, com as Bases de Campo Pedra Menina e Pedra Roxa;
Torna pública a seguinte alteração no Edital supracitado:
 

Onde se lê:
 

1.1 As informações do local de exercício, área temática, nível, escolaridade mínima exigida, remuneração, duração do contrato, vagas a serem preenchidas com este processo seletivo simplificado estão descritas abaixo:

 

MUNICÍPIO DE
EXERCÍCIO/UF

ÁREA
TEMÁTICA NÍVEL

ESCOLARIDADE
MÍNIMA
EXIGIDA

REMUNERAÇÃO

DURAÇÃO
DO
CONTRATO
(EM
MESES)

VAGA PARA
AMPLA
CONCORRÊNCIA

VAGA
PRETO
E
PARDO

VAGA
INDÍGENA

VAGA
QUILOMBOLA

 
TOTAL
DE
VAGAS

Alto Caparaó/MG
 

Gestão de
Unidade de
Conservação

I
Ensino
Fundamental
incompleto

1 salário-mínimo
+ auxílios legais

24 Meses 01 CR CR CR 01

Alto Caparaó/MG
 

Gestão de
Unidade de
Conservação

I
Ensino
Fundamental
incompleto

1 salário-mínimo
+ auxílios legais

24 Meses CR CR CR CR CR

 

 

Leia-se:

1.1 As informações do local de exercício, área temática, nível, escolaridade mínima exigida, remuneração, duração do contrato, vagas a serem preenchidas com este processo seletivo simplificado estão descritas abaixo:
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DO
CONTRATO
(EM
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E
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VAGA
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TOTAL
DE
VAGAS

Alto Caparaó/MG
 

Gestão de
Unidade de
Conservação

I
Ensino
Fundamental
incompleto

1 salário-mínimo
+ auxílios legais

24 Meses 01 CR CR CR 01

Dores do Rio
Preto/ES

(Base de Campo
Pedra Menina)

 

Gestão de
Unidade de
Conservação

I
Ensino
Fundamental
incompleto

1 salário-mínimo
+ auxílios legais

24 Meses CR CR CR CR CR

 
Permanecem inalterados os demais itens e subitens deste Edital que não foram objeto desta errata.

 
CESAR FRANCISCO DE ASSIS PENA

Presidente da Comissão
 

DATAN COELHO PEREIRA
Membro da Comissão

 
EULER GONTIJO MACHADO

Membro da Comissão

Documento assinado eletronicamente por Datan Coelho Pereira, Analista Ambiental, em 02/06/2026, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Euler Gontijo Machado, Técnico Administrativo(a), em 02/06/2026, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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